
Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 8.784 DE 04 DE ABRIL DE 2022.

INSTITUI A ASSOCIAÇÃO DE 
ÁRBITROS DE RIO GRANDE 
COMO UTILIDADE PÚBLICA NO 
ÂMBITO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica instituída a Associação de Árbitros de Rio Grande como Utilidade Pública 
no âmbito do Município.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 04 de abril de 2022.
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